
AVISO DE DISPENSA

Dispensa N° 2008/2022
1. Objeto e Motivação:

1.1. A dispensa em epígrafe tem como objetivo a contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para a construção
de base de concreto armado para um reservatório metálico de 100 m³,
atendendo assim as necessidades do Departamento de Engenharia e
Obras da UniRV - Universidade de Rio Verde.

1.2. A referida contratação justifica-se pela necessidade de executar o
sistema de fundação do reservatório metálico de 100 m³, o qual foi
adquirido no processo licitatório n. 051/2021, pregão presencial n°
17/2021. A instalação do reservatório visa ampliar a capacidade de reserva
e fornecimento de água do sistema de abastecimento da UniRV – Campus
Rio Verde. Ressalta-se ainda que, conforme firmado no contrato 145/2021,
é de responsabilidade desta IES a realização dos serviços de fundação para
o recebimento do objeto do contrato supracitado.

1.3. A terceirização dos serviços ocorre em razão da UniRV –
Universidade de Rio Verde não possuir mão de obra suficiente e
especializada para executar esse tipo de obra, sendo indispensável assim a
contratação de empresa especializada no ramo.

1.4. A empresa contratada será responsável por realizar a obra em regime
de empreitada global, em conformidade com o cronograma.

2. Entrega da Proposta e Documentação:

2.1 A proposta deve ser encaminhada para o seguinte E-mail:
paulo.cardoso@unirv.edu.br.

2.2 A proposta deve ser encaminhada em horário de expediente no
prazo entre 30/05/2022 até dia 13/06/2022

2.3 A proposta deverá conter valor total, timbre da empresa interessada e
ser entregue acompanhada da documentação abaixo:

2.4 Em caso de empate entre propostas recebidas, as empresas serão
comunicadas a fim de realizar negociação e apresentar nova proposta
realinhada.

2.5 A proposta deverá conter valor total, timbre da empresa interessada e
ser entregue acompanhada da documentação abaixo:

a) Planilha orçamentária, memória de cálculo,composição de preço
unitário e cronograma físico-financeiro, nos moldes do anexos deste termo;

b) Comprovação da capacidade técnico-profissional e técnico-
operacional,conforme o item 5 deste termo



2.6 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo
departamento de cotações no endereço eletrônico
paulo.cardoso@unirv.edu.br, pelo número (64) 3620-3003.

3. Condições para contratação:

3.1. A empresa que apresentar proposta com menor valor e nos moldes
solicitados neste termo, será convocada a prestar o serviço.
3.2. A empresa convocada deverá providenciar seu cadastro (CRC)
junto à UniRV para assinatura do contrato;
3.4 Não será feito contratação acima do Valor estimado unitário.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto e motivação

1.1. O presente Termo tem por objetivo definir os parâmetros para a
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a
construção de base em concreto armado para um reservatório metálico de
100 m³.

1.2. A referida contratação justifica-se pela necessidade de executar o
sistema de fundação do reservatório metálico de 100 m³, o qual foi
adquirido no processo licitatório n. 051/2021, pregão presencial 17/2021.
A instalação do reservatório visa ampliar a capacidade de reserva e
fornecimento de água do sistema de abastecimento da UniRV – Campus
Rio Verde. Ressalta-se ainda que, conforme firmado no contrato 145/2021,
é de responsabilidade desta IES a realização dos serviços de fundação para
o recebimento do objeto do contrato supracitado.

1.3. A terceirização dos serviços ocorre em razão da UniRV –
Universidade de Rio Verde não possuir mão de obra suficiente e
especializada para executar esse tipo de obra, sendo indispensável assim a
contratação de empresa especializada no ramo.

1.4. A empresa contratada será responsável por realizar a obra em regime
de empreitada global, em conformidade com o cronograma.

2. Descrição do objeto, quantitativos e especificações técnicas
mínimas, valor médio:

2. Descrição do Objeto:

2.1.1 Os serviços civis deverão ser executados obedecendo-se
rigorosamente os projetos e seus respectivos memoriais, devendo a
execução obedecer às normas técnicas de cada etapa dos serviços e após a
entrega a norma de desempenho NBR 15575 (ABNT, 2013).

ITEM UNID QNT DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 UND 01

CONSTRUÇÃO DE BASE EM

CONCRETO ARMADO PARA

RESERVATÓRIO METÁLICO DE

100 M3

R$58.539,60 R$58.539,60



2.1.2 Estão compreendidas nos serviços, sob responsabilidade da futura
contratada, as aprovações, liberações, e onde se fizer necessário, bem
como a obtenção de todas as licenças para início das obras e após a
conclusão.

2.1.3 Os serviços serão divididos em fases / etapas, sendo que a
apresentação de cada uma ocorrerá mediante a reunião entre os
responsáveis da contratada e contratante, na sede administrativa da UniRV,
localizada na Fazenda Fontes do Saber, CEP: 75.901-970, Rio Verde-
Goiás, sendo obrigatório o agendamento prévio, pela contratada, com
antecedência mínima de 48h.

2.1.4 A entrega de documentos e peças relacionadas ao contrato deve ser
feita diretamente no órgão de Gestão Contratual – Departamento de
Contratações da UniRV, localizada na Fazenda Fontes do Saber, CEP:
75.901-970, Rio Verde – Goiás.

2.1.4.1 Caso a UniRV evidencie qualquer falta ou falha na documentação
apresentada, a contratada deverá providenciar sua regularização no prazo
máximo de 48 h, sob pena de sanções administrativas pela inexecução
contratual.

2.2 Da execução e vigência:

2.2.1. ITEM 01 – CONSTRUÇÃO DE BASE EM
CONCRETO ARMADO PARA RESERVATÓRIO METÁLICO DE
100 M3.

2.2.1.1. A obra será realizada na Fazenda Fontes do Saber em Rio
Verde/Goiás.

2.2.1.2. O prazo de execução será de até 01 (um) mês, conforme
cronograma da obra, contados a partir da solicitação realizada pelo
Departamento de Engenharia e Obras da UniRV - Universidade de Rio
Verde. A CONTRATADA deve iniciar as obras em um período de até 07
(sete) dias corridos, contados do recebimento da ordem de serviço emitida
pelo Departamento de Obras da UniRV.

2.2.1.3. O prazo de vigência contratual será de 04 (quatro) meses a partir
da assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado, a critério
exclusivo da Contratante, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

3. Dos prazos:

3.1 Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores poderão ser
prorrogados a pedido da contratada desde que seja deferida expressamente
segundo critérios subjetivos da Administração da UniRV - Universidade
de Rio Verde, e somente será possível quando:
a. faltar elementos técnicos para a execução dos serviços e o
fornecimento deles couber à contratante;



b. houver ordem escrita da contratante para a paralisação/suspensão
dos serviços.
4. Documentos de Habilitação

4.1 A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em:

a) prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –CNPJ;

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal dodomicílio
ou sede da licitante;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e
ContribuiçõesPrevidenciárias – Certidão Negativa de Regularidade Fiscal
RFB/PGFN;

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipaldo
domicílio da licitante;

e) certificado de regularidade de situação para como FundodeGarantia do
Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa EconômicaFederal. Caso
a licitante pessoa física não seja empregador, deverá, emsubstituição,
declarar tal fato.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma daLei n.
12.440/2011.

4.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira
consiste em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência, recuperação judicial, ou de
execução patrimonial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa
jurídica, no máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores à data da sessão; a.1)
Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser
apresentado, juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial,
o Plano de Recuperação Judicial homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, certificando que a empresa está apta econômica e
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a
Administração, sem prejuízo a apresentação dos documentos exigidos
quanto à qualificação econômica-financeira. O mero despacho de
processamento do pedido de recuperação judicial, com base no art. 52 da
Lei 11.101, de2005, não demonstra que a empresa em recuperação possua
qualificação econômico-financeira, mas apenas com o acolhimento
judicial do plano de recuperação.



5. Da Qualificação Técnica:

5.1 Considerando-se a especificidade do objeto, serão exigidos:

5.1.1. Capacidade técnica-profissional:
comprovante de que a empresa interessada possua em seu quadro
permanente, profissional(is) qualificado(s) para que possa(m) atuar como
responsável(is) técnico(s), em cujo(s) acervo(s), registrado(s) no
Conselho/Órgão Competente, constem Certidão de Acervo Técnico - CAT
ou documento similar, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, de características compatíveis com o objeto desta licitação,
especialmente quanto à execução dos serviços abaixo.

5.1.1.1. Entende-se como “pertencente ao quadro
permanente” o profissional que possuir vínculo com a licitante, devendo
ser comprovado através da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS (folha de rosto e páginas anotadas da CTPS) e/ou cópia da
Ficha de Registro de Empregado (FRE), para profissionais com vínculo
trabalhista; ou através de cópia do instrumento de contrato de prestação de
serviços, quando o vínculo for contratual.

5.1.1.2 Caso o profissional indicado, detentor do Acerto
Técnico, não pertença ao quadro permanente da licitante, deverá ser
apresentado Termo de Compromisso de Contratação firmado entre
empresa e profissional.

5.1.2 Capacidade técnico-operacional:
comprovação de a licitante ter executado, a qualquer época, obra (s) de
complexidade equivalente ou superior ao objeto deste certame, a qual
deverá ser feita por intermédio de Atestado (s) de Capacidade Técnica,
emitido (s) por entidade de direito público ou privado, contemplando
especialmente os serviços elencados nas tabelas a seguir

ITEM 01 – CONSTRUÇÃO DE BASE EM CONCRETO ARMADO PARA
RESERVATÓRIO METÁLICO DE 100 M3

DESCRIÇÃO

FUNDAÇÃO PROFUNDA DO TIPO ESTACA

ITEM 01 – CONSTRUÇÀO DE BASE EM CONCRETO ARMADO PARA
RESERVATÓRIO METÁLICO DE 100 M3

ITEM CÓDIGO UNID
ADE

QUANTI
DADE
PLANIL
HA

QUANTI
DADE
EXIGID

O

DESCRIÇÃO

4.2 50302 M 138,16 41,45 ESTACA A TRADO
DIÂMETRO 30 CM



6. Da gestão do contrato:

4.1 A gestão, fiscalização e acompanhamento desta contratação ficará a
cargo do servidor Prof. Me. Marcelo Augusto Rozan dos Santos,
conforme determinado pela Portaria nº 102/2022.

7.Do Pagamento

7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as medições, conforme
o cronograma físico - financeiro, realizadas pelo gestor contratual e
aprovadas pela UniRV, juntamente com o engenheiro responsável
designado pela empresa, através da fiscalização da obra. O pagamento da
primeira fatura será autorizado somente após o devido registro da obra no
Órgão competente.

7.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias contados a
partir da apresentação da nota fiscal. A nota fiscal deverá indicar o
número da conta corrente, agência e banco, para a emissão da respectiva
ordem bancária de pagamento.

7.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao
Sistema de Cadastro de Fornecedores da UniRV – Universidade de Rio
Verde, para verificação da situação da contratada em relação às
condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo
licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

7.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na
Nota Fiscal/Fatura, serão devolvidos à contratada para as correções
necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

8 . Informações complementares

8.1. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a
responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos,
erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele
relacionadas.

8.2. Quando se fizer necessária à mudança nas especificações ou
substituição de algum material por seu equivalente, por iniciativa da
contratada, esta deverá apresentar solicitação escrita à fiscalização da obra,
minuciosamente justificada.

8.3. A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico,
devidamente habilitado, além de ter encarregado de obras, que deverá
permanecer no serviço durante todas as horas de trabalho, e pessoal
especializado de comprovada competência.



8.4. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços
com materiais de primeira qualidade, fornecendo mão de obras e
maquinários para o bom andamento dos serviços e de acordo com o
previsto nos projetos e nas especificações.

8.5. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos
serviços, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes,
combustíveis e fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e
emolumentos, leis sociais etc, bem como providências quanto a
legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou federais,
correrão por conta da Contratada.

8.6. Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços,
a Contratada deverá obter todo e qualquer tipo de licença inclusive
ambiental, junto aos órgãos fiscalizadoras e concessionárias de serviços
públicos, para a execução destes serviços, bem como após sua execução,
os documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes órgãos
e concessionárias.

8.7. Os serviços rejeitados pela fiscalização considerados como mal
executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de
materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra
qualificada, em tempo hábil para que não venha a prejudicar o
Cronograma global dos serviços, arcando a contratada com o ônus
decorrente do fato.

8.8. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que
possam ser levantadas através deste caderno de encargos e especificações
ou projetos, a fiscalização deverá ser obrigatoriamente consultada para
que tome as devidas providências.

8.9. Todos os serviços e recomposições, não explícitos nestas
especificações bem como nas plantas, mas necessários para a execução
dos serviços programados e aos perfeitos acabamentos das áreas existentes
de forma que resulte num todo único e acabado, deverá ser de
responsabilidade da contratada.



9. Da contratação

9.1 De acordo com a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;

10. Envio de proposta

10.1 A proposta deve ser encaminhada para o seguinte E-mail:
paulo.cardoso@unirv.edu.br.

10.2 A proposta deve ser encaminhada dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis a partir da data da publicação no site da UniRV - Universidade de
Rio Verde.

10.3 Será aceito propostas até o dia 13/06/2022 até as 17:00 horas,
horário de Brasília.

10.4 A propostas enviada deverá conter os descritos de acordo com os
solicitados, demonstrar marca, valor unitário, valor total, timbre da
empresa interessada direcionando a proposta exclusivamente para a
UniRV.

10.5 Em caso de empate, será comunicados as parte interessadas, à
abertura de 01 dia útil para envio de nova proposta realinhada.

10.6 Em caso de dúvidas quanto a apresentação da proposta entrar em
contato com o departamento de cotações (64) 3620-3003.
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